
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ
PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

RESULTADO

A Pró-Reitoria de Pós-Graduação, da Universidade Federal de Jataí, torna público o Resultado dos Pedidos Submetidos -
 3ª Etapa, referente ao EDITAL INTERNO Nº 005/2025 - PRPG/UFJ AUXÍLIO FINANCEIRO A PESQUISADOR Ação 20GK – Fomento às Ações
de Graduação, Pós-Graduação, Ensino, Pesquisa e Extensão.

1 - SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTO DE TAXA DE PUBLICAÇÃO

 

SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTO DE TAXA DE PUBLICAÇÃO
 

Processo Data do
envio

Hora do
Envio

PPG Servidor(a) Valor

1 -
 23854.007965/2025-
44

29/09/2025
15:47

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM EDUCAÇÃO

VANDERLEI BALBINO
DA COSTA

R$1.980,00 -
Deferido

2 -
 23854.008031/2025-
20

01/10/2025
18:59

 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO
EM BIOCIÊNCIA E SAÚDE ÚNICA

DIRCEU GUILHERME DE
SOUZA RAMOS

R$ 1.481,11 -
Deferido

TOTAL
R$ 3.461,11

 

 

2 -SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM EVENTOS

SOLICITAÇÕES DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO EM EVENTOS

Processo Data do envio Hora do Envio PPG Servidor(a) Valor

     
 

  Nenhum pedido

TOTAL
R$ 0,00

 

Submissões de pedidos da 1ª etapa atingiram o valor de de R$ 7.030,00 (Sete mil e trinta reais), ficando disponível para
as submissões de pedidos da 2ª Etapa a valor de até R$ 7.447,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta e sete mil reais), dos recursos da
UFJ, para o ano de 2025.

Submissões de pedidos da 2ª etapa atingiram o valor de de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais), ficando disponível
para as submissões de pedidos da 3ª Etapa a valor de até R$ 3.947,00 (Três mil, novecentos e quarenta e sete reais), dos recursos da
UFJ, para o ano de 2025.

Submissões de pedidos da 3ª etapa atingiram o valor de de R$ 3.461,11 (Três mil, quatrocentos e sessenta e um reais e
onze centavos), ficando disponível para as submissões de pedidos da 4ª Etapa a valor de até R$ 485,89 (Quatrocentos e oitenta e cinco
reais e oitenta e nove centavos), dos recursos da UFJ, para o ano de 2025.

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARIA JOSE RODRIGUES, Pró-Reitora de Pós-Graduação, em 28/10/2025, às 08:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

28/10/25, 08:43 SEI/UFJ - 0499995 - Resultado

https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=539089&infra_sistema… 1/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufj.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0499995 e o código CRC EC64AE06.

Referência: Processo nº 23854.006610/2025-38 SEI nº 0499995
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